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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 18/2021 

 

Assunto: Análise técnica do documento “Consolidação dos Indicadores do Manejo de Rejeitos nos 

Trechos 13 a 16”, emitido pela Fundação Renova em atendimento a Deliberação CIF nº 393, de 26 

de março de 2020, relacionado ao item 2 do Eixo Prioritário 1 da Ação Civil Pública - Eixos 

Prioritários. 

 

 

1. INTRODUÇÃO  

No dia 19 de dezembro de 2019, foi expedida, no âmbito da Ação Civil Pública (ACP) 

69758-61.2015.4.01.3400, uma decisão que homologou eixos prioritários temáticos com o objetivo 

de solucionar os principais desafios enfrentados no contexto do desastre de Mariana. 

No âmbito desta ACP foram definidos vários eixos, na qual cada um representa uma 

temática, sendo, portanto, neste cenário, definido o Eixo Prioritário 1 com a temática “Recuperação 

ambiental extra e intra calha”. Para cada Eixo Prioritário foram definidos alguns itens que 

representavam produtos a serem apresentados pela Fundação Renova à 12ª Vara Federal Cível e 

Agrária da SJMG.  

O Sistema CIF, buscando definir o fluxo do novo sistema de governança posto pela ACP, 

publicou a Deliberação CIF nº 369, 26/12/20191, na qual “Estabelece, ad referendum, fluxograma 

de acompanhamento das entregas e cumprimento dos prazos acordados no âmbito da Decisão 

Judicial a qual definiu os eixos prioritários temáticos", definindo, portanto, dentre outras coisas, o 

papel das câmaras técnicas nas tratativas. 

No âmbito do Eixo Prioritário 1 foi definido como Item 2 que a Fundação Renova 

apresentasse ao Sistema CIF documento consolidado com a revisão do escopo dos indicadores e 

metas das ações relativas ao manejo de rejeitos nos trechos 13 ao 16.  

Buscando atender ao solicitado, a Fundação Renova apresentou Relatórios Técnicos que 

foram analisados pela CT-GRSA e deliberados pelo CIF. A última tratativa do sistema CIF sobre a 

temática foi a Deliberação CIF nº 393, de 26 de março de 2020, baseada na Nota Técnica CT-GRSA 

nº 04/2020. Este subsídio foi peticionado no processo da ACP e, em atendimento à Deliberação CIF 

nº 393, de 26 de março de 2020, a Fundação Renova peticionou no processo e enviou à CT-GRSA 

 
1
 https://www.ibama.gov.br/phocadownload/cif/deliberacoes/2019/cif_deliberacao_369.pdf 
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e ao CIF, dentre outros documentos, o relatório técnico de “Consolidação dos Indicadores do 

Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 a 16”, sendo este o Anexo 2 do ofício FR.2021.0691, de 30 de 

abril de 2021. Neste documento a Fundação Renova apresenta os ajustes e atualizações 

implementados a partir das requisições da referida nota técnica da CT-GRSA e Deliberação CIF. 

Sendo, portanto, este o objeto de análise desta corrente nota técnica, a fim de apoiar os atores 

responsáveis quanto a deliberação e atendimento à requisição expedida em âmbito judicial, 

portanto, busca elucidar a pertinência e cumprimento dos Indicadores do Manejo de Rejeitos dos 

Trechos 13 a 16, referente ao atendimento ao Item 2 do Eixo Prioritário 1 da ACP - Eixos 

Prioritários.  

 

2. ANÁLISE DA CT-GRSA 

 

Buscando atender às solicitações do CIF, a Fundação Renova entregou, pelo Ofício 

FR.2021.0691, em 30 de abril de 2021, os documentos de consolidação dos Indicadores do 

Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 a 16. É válido reiterar que os relatórios são em atendimento 

a Nota Técnica CT-GRSA nº 04/2020 e Deliberação CIF nº 393/2020, de 26 de março de 2020. 

Na circunstância apresentada, cabe informar que a Fundação Renova, na petição nº 1000242-

22.2020.4.01.3800, de 23 de novembro de 2020, protocolada na 12ª Vara Federal, apresentou 

em suas argumentações algumas colocações contrapondo o estabelecido pelos órgãos 

ambientais quanto ao cumprimento do Item 2.  

Em resposta a referida documentação, foi elaborada a Nota Técnica nº 

11/FEAM/GERAI/2021 (Anexo 2) e a Nota Técnica IEMA/CTECAD nº 04/2021 (Anexo 3), 

cuja argumentação demonstrou que a Fundação Estadual de Meio Ambiente (FEAM) e o 

Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do estado do Espírito Santo (IEMA) 

corroboram com as manifestações do CIF e IAJ emanadas nas notas técnicas e referidas 

deliberações, elucidando e cumprindo com a governança estabelecida pelo Sistema CIF. 

 Considerando o apresentado ao longo do histórico e diante das documentações emitidas 

pela Fundação Renova, foi solicitado pela CT-GRSA o subsídio técnico aos membros da câmara 

visando apresentar uma análise robusta e completa do documento  “Consolidação dos Indicadores 

do Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 a 16”, protocolado pela Fundação Renova em 29 de abril de 

2021. 
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Para o apresentado pela Fundação Renova neste momento foram apresentados apenas 

os indicadores finalísticos, sendo eles:  

● Concentração de Sedimentos em Suspensão; e  

● Indicadores de Estudos de Avaliação de Risco divididos em Indicadores de 

etapas de execução (IEE) e Indicadores de Termos de Encerramento (ITE).  

 Destaca-se que se fazem ausentes os indicadores de “Turbidez”; Indicadores para 

ecossistemas lênticos (Lagoas); Indicadores específicos para praia, estuários e restinga e 

Indicadores de morfologia de rio, que compõe o trecho 16 do Plano de Manejo de Rejeitos. 

Segundo o relatório apresentado, as ações de Manejo de Rejeitos foram selecionadas 

tendo em vista os objetivos específicos estabelecidos para cada trecho em recuperação, 

considerando os compartimentos intracalha e extracalha. 

 Segundo a SRK, consultora contratada pela Fundação Renova, de maneira geral, os 

estudos feitos até o momento para os Trechos 13 ao 16 sugerem que o rejeito oriundo de 

Fundão, após a UHE Risoleta Neves, ficou, em grande parte, restrito à calha do rio durante a 

cheia de 2016. Desta forma, os indicadores abordados para estes trechos consideram 

principalmente o compartimento intracalha. 

A CT-GRSA discorda da consultoria SRK, sabendo em termos práticos e até por estimativas 

da própria Fundação que tanto a cheia de 2016 quanto a de 2020 extrapolaram a calha principal, 

em especial próximo à foz do rio Doce. Destaca-se neste contexto que a cheia de 2016 foi a 

responsável por impactar várias lagoas marginais do rio Doce na região do baixo doce.  

Ainda, destaca-se que até a presente data, os estudos relacionados à mancha de inundação 

das cheias de 2016 e 2020 não foram aprovadas pelo sistema CIF. Assim, pode-se concluir que 

desde o princípio a abordagem da Fundação em indicadores apenas intracalha está inapropriada. 

Além da CT-GRSA e, diante da competência do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 

(IGAM), no Estados de Minas Gerais, em desenvolver e implementar a Política Nacional de 

Recursos Hídricos, foi solicitado, pela própria CT, que o IGAM avaliasse o indicador de 

Concentração de Sedimentos em Suspensão proposto pela Fundação Renova e a inclusão do 

Indicador de Morfologia do Rio. 

Em resposta, o IGAM, por meio da Gerência de Monitoramento da Qualidade das Águas 
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emitiu o Memorando.IGAM/GEMOQ.nº 85/2021 (Anexo 4) e, da Gerência de Monitoramento 

Hidrometeorológico e Eventos Críticos emitiu o Memorando.IGAM/GMHEC.nº 64/2021 

(Anexo 5). 

Diante do apresentado pela Fundação Renova, os membros e colaboradores da CT-

GRSA analisaram cada indicador, buscando consolidar aqui aqueles que julgaram ser os 

indicadores apropriados para acompanhar os avanços das ações de recuperação do rio Doce, 

dentro de suas particularidades ao longos dos trechos do Plano de Manejo de Rejeitos, sendo 

aqui referente aos trechos 13 ao 16. Para tanto segue a análise abaixo para cada um dos 

indicadores envolvidos: 

2.1 Indicador de Concentração de Sedimentos em Suspensão 

Com relação ao Indicador “Concentração de Sedimentos em Suspensão” a proposta 

apresentada pela Fundação Renova no relatório técnico “Consolidação dos Indicadores do Manejo 

de Rejeitos nos Trechos 13 a 16” é apresentada na Tabela 3.  

Tabela 3: Indicador de Concentração de Sedimentos em Suspensão (Indicador - Fim) 

Indicador Indicador de Concentração de Sedimentos em Suspensão 

Tipo Indicador-fim 

Premissa 
Para cada local no rio existe uma relação característica entre vazão sólida e descarga 

líquida. 

Meta 
Obter valores dentro da faixa histórica de variação (isto é, duas vezes o desvio padrão, 

aproximadamente) de cada local de medição no rio. 

Frequência de 

mensuramento 
Mensal 

Gatilhos quando não 

atingidas as metas 

Se os valores da relação descarga sólida e descarga líquida não atingirem a meta dentro 

do período proposto as seguintes ações serão analisadas:  

• Identificação e mapeamento das possíveis fontes e origem dos sedimentos em 

suspensão anômalos na bacia;  

• Reavaliação dos resultados alcançados dos indicadores extracalha de recuperação 

ambiental;  

• Revisitação aos modelos de balanço de massa e de transporte de sedimentos da bacia 

do rio Doce, em elaboração. 

 

A Gerência de Monitoramento da Qualidade das Águas do Instituto Mineiro de Gestão das 

Águas (Gemoq/Igam) se manifestou através do Memorando IGAM/GEMOQ.nº 85/2021, de 22 de 

junho de 2021(Anexo 04) sobre o indicador “Concentração de Sedimentos em Suspensão. No 

Memorando IGAM/GEMOQ.nº 85/2021 foi salientado que:  
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É importante salientar que a estimativa das taxas de produção de sedimento em uma 

bacia é uma importante ferramenta na previsão de assoreamento dos corpos de água e 

das condições de qualidade de água para os diversos usos. Especialmente na bacia do 

rio Doce, que passou por um estresse severo das condições de produção de sedimentos 

provocado pelo rompimento da barragem de Fundão. Contudo, a obtenção direta da 

produção de sedimento, por meio das medições de sólidos em suspensão totais, é 

bastante limitada por necessitar de coleta e análise laboratorial. Além disso, a 

variação temporal da geração de sedimentos pode não ser captada por amostras 

pontuais devido à sazonalidade das estações chuvosa e de estiagem ou até mesmo ao 

longo de um único evento pluviométrico[1]. Nesse sentido, a obtenção indireta e 

contínua de dados pode ajudar a melhor prever a produção de sedimentos em 

uma bacia, constituindo importante ferramenta de gestão e controle. Devido o 

monitoramento realizado na bacia do rio Doce, onde há o monitoramento 

telemétrico de turbidez ao longo de toda a calha do rio Doce, as lacunas das 

coletas convencionais do monitoramento de sólidos em suspensão totais podem 

ser diminuídas pela presença do monitoramento automático da turbidez realizado 

pelas sondas de monitoramento. Sendo assim, entende-se que o parâmetro turbidez 

possa ser utilizado em complementação ao indicador de Concentração de Sedimentos 

em Suspensão, uma vez que a coleta automática de dados é essencial para a medição 

de sólidos em suspensão particularmente durante eventos de cheia, quando há um 

aumento expressivo do transporte de sedimentos nos cursos de água.  

 

A CT-GRSA reafirma que as alterações no balanço hidrossedimentológico são controladas 

por uma dinâmica complexa envolvendo interações entre as águas e os materiais depositados nos 

ambientes extra e intracalha (sedimentos naturais e rejeito) e que este balanço sofreu alteração 

drástica no momento do rompimento e vem sofrendo alterações ao longo do tempo que precisam 

ser devidamente quali-quantificadas para que se possa estabelecer uma comparação entre como 

deveria ser este balanço em condições adequadas de qualidade, como ele podia ser avaliado antes 

do rompimento e após, com remoção do leito natural e substituição por uma nova composição que 

vem sendo alterada gradativamente.  

Deste modo, uma modelagem do balanço de massa antes e após o evento deve ser 

previamente realizada, identificando parâmetros eventualmente alterados ao longo do tempo com 

sua devida identificação e mensuração, a fim de se verificar quais foram as mudanças na relação 

entre a descarga líquida e sólida, inclusive após o rompimento da barragem, para que se possa 

estabelecer correlação e inferir os valores a serem estabelecidos como meta para a garantia de que 

os programas de recuperação ambiental em andamento atingiram o objetivo de retorno da qualidade 

das águas às condições originais do rio utilizando, sempre, as metodologias consagradas da 

literatura, através do método de menor incremento. Vale salientar que, a Fundação Renova realizou 

uma modelagem do balanço de massa, porém foi reprovado, uma vez que não realizaram coletas 

primárias ao longo das campanhas utilizando coletas fora do padrão hidrossedimentológico e dados 

do PMQQS, que invalidam o estudo. 

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=36171459&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008352&infra_hash=4ac80afad6fd078e45a1fa96fa19c2eed3649d0607d40efcc0217f820599cb4a#_ftn1
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Apesar de já solicitado através das Notas Técnicas CT-GRSA nº 04/2020 e CT-GRSA nº 

05/2020, o relatório consolidado ainda não apresentou a avaliação dos dados para o input extracalha 

e do volume de sólido depositado intracalha, ou mesmo da concentração que é verificada a montante 

do local do rompimento com a devida qualificação destes sedimentos. Estes dados servirão como 

base para a mensuração do indicador proposto. Neste sentido, para as ações disparadas, caso não 

atingida a meta, é necessária a inserção e revisão constante desses dados, além das condições dos 

trechos anteriores, assim como a fonte de dispersão de rejeitos ao longo da bacia do rio Doce. É 

importante relatar a necessidade de adicionar a ‘verificação dos dados medidos: vazão líquida e 

vazão sólida’ aos gatilhos, quando não atingidas as metas, pois há necessidade de recalibração do 

modelo utilizado para que se possa atingir o indicador revisto.  

Ainda, a CT-GRSA reafirma que devem estar embasadas em uma mensuração adequada 

dos dados do estudo de balanço de massas, hidrossedimentologico e concentração de sedimentos, 

por exemplo, o input extracalha e/ou do volume de sólido depositado intracalha, ou mesmo da 

concentração que é verificada a montante do local do rompimento,  antes da aplicação deste 

indicador, o que é um procedimento essencial para a confiabilidade do mesmo. Neste sentido, faz-

se necessário também o embasamento a partir de dados de monitoramento de agentes públicos, os 

quais devem ser devidamente qualificados previamente, como o caso do parâmetro de turbidez, que 

deverá ser utilizado associado ao indicador de concentração de sedimentos. Entende-se que talvez 

não exista uma fórmula do indicador e sim um estudo específico que conduzirá o indicador, tal 

como, por exemplo, se a concentração de sedimentos diminui durante 5 anos com campanhas 

trimestrais e períodos chuvosos típicos, então as ações estão efetivas.  

Por fim, entende-se que o indicador deve ser utilizado, porém tendo como base o estudo 

hidrossedimentológico após aprovação, o qual está sendo executado pela Fundação Renova no 

âmbito da ACP - Eixos Prioritários, mais precisamente referente ao item 10.1 do Eixo Prioritário 1. 

Sendo assim, solicita que a Fundação Renova apresente ao Sistema CIF os estudos de balanço e 

transporte de sedimentos intra e extracalha dos Trechos 1 a 16.  

 

3.2. Turbidez 

Através da Nota Técnica CT-GRSA nº 05/2020, a CT-GRSA determinou que o 

indicador de turbidez fosse mantido para o Trecho 05 até a decisão de 

manutenção/descomissionamento do Dique S4, para sua posterior revisão. 
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No relatório “Consolidação dos Indicadores do Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 a 16”, 

a Fundação Renova argumenta quanto à manutenção do indicador “turbidez”, considerando que o 

parâmetro turbidez é inferior ao concentração de sedimentos, conforme a tabela 1. A CT-GRSA 

considera como inapropriadas as afirmações contidas nesta tabela 1, assim como o memorando 

técnico apresentado pela empresa consultora SRK devido à ausência de premissas em 

embasamentos técnicos e jurídicos associados ao parâmetro turbidez, conforme relatado à seguir.   

Para avaliação da manutenção do indicador turbidez, a CT-GRSA solicitou avaliação do 

Igam (Gerência de Monitoramento da Qualidade das Águas - Gemoq/DMEC) que se manifestou 

através do Memorando IGAM/GEMOQ.nº 85/2021, de 22 de junho de 2021, comparando o 

indicadores de Concentração de Sedimentos em Suspensão e Turbidez: 

É importante salientar que a estimativa das taxas de produção de sedimento em uma 

bacia é uma importante ferramenta na previsão de assoreamento dos corpos de água 

e das condições de qualidade de água para os diversos usos. Especialmente na bacia 

do rio Doce, que passou por um estresse severo das condições de produção de 

sedimentos provocado pelo rompimento da barragem de Fundão. Contudo, a 

obtenção direta da produção de sedimento, por meio das medições de sólidos em 

suspensão totais, é bastante limitada por necessitar de coleta e análise 

laboratorial. Além disso, a variação temporal da geração de sedimentos pode não 

ser captada por amostras pontuais devido à sazonalidade das estações chuvosa e 

de estiagem ou até mesmo ao longo de um único evento pluviométrico2. Nesse 

sentido, a obtenção indireta e contínua de dados pode ajudar a melhor prever a 

produção de sedimentos em uma bacia, constituindo importante ferramenta de 

gestão e controle. Devido o monitoramento realizado na bacia do rio Doce, onde 

há o monitoramento telemétrico de turbidez ao longo de toda a calha do rio Doce, 

as lacunas das coletas convencionais do monitoramento de sólidos em suspensão 

totais podem ser diminuídas pela presença do monitoramento automático da 

turbidez realizado pelas sondas de monitoramento. Sendo assim, entende-se que o 

parâmetro turbidez possa ser utilizado em complementação ao indicador de 

Concentração de Sedimentos em Suspensão, uma vez que a coleta automática de 

dados é essencial para a medição de sólidos em suspensão particularmente durante 

eventos de cheia, quando há um aumento expressivo do transporte de sedimentos nos 

cursos de água.  

Resumidamente, no documento foi inicialmente frisado a importância da estimativa das 

 
2
 BICALHO, C. C. (2006). "Estudo do Transporte de Sedimentos em Suspensão na Bacia do Rio Descoberto" 

Dissertação de Mestrado, UnB, Brasília-DF 
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taxas de produção de sedimento para a previsão de assoreamento dos corpos de água e das condições 

de qualidade de água, essencialmente, referente a bacia do rio Doce, que sofreu significativos 

estresses nas condições de produção de sedimentos em decorrência do rompimento da barragem. 

Nesta conjuntura, esclareceu que, por necessitar de coleta e análise laboratorial, torna-se bastante 

limitada a obtenção direta da produção de sedimentos a partir das medições de sólidos em suspensão 

totais (concentração de sedimentos). Além disso, a sazonalidade das estações chuvosas e de 

estiagem interferem diretamente na variação temporal da geração de sedimentos, podendo, 

portanto, não serem captadas por amostras pontuais. Reitera-se que conforme avaliação do Igam 

(Memorando IGAM/GEMOQ.nº 85/2021):   

 
“O parâmetro turbidez possa ser utilizado em complementação ao indicador de 

Concentração de Sedimentos em Suspensão, uma vez que a coleta automática de 

dados [de turbidez] é essencial para a medição de sólidos em suspensão 

particularmente durante eventos de cheia, quando há um aumento expressivo do 

transporte de sedimentos nos cursos de água”. 

 

A partir do posicionamento do Igam e avaliação técnica da CT-GRSA, entende-se que a 

associação do indicador turbidez (indicador meio) ao indicador concentração de sedimentos em 

suspensão (indicador fim) é de grande valia, devido este ser um índice de fácil mensuração, com 

resposta rápida e disposição de vários dados, inclusive históricos, que são acompanhados pelos 

órgãos estaduais competentes, ao contrário do afirmado pela Fundação Renova, através da empresa 

consultora SRK. Sendo assim, o indicador turbidez deverá ser utilizado em apoio a medição do 

indicador de Concentração de Sedimentos em Suspensão, uma vez que a coleta automática de dados 

é essencial para a medição de sólidos em suspensão particularmente durante eventos de cheia, 

quando há um aumento expressivo do transporte de sedimentos nos cursos de água. 

Ainda quando a Fundação Renova afirma que para os “Trechos 6 a 11, bem como a jusante 

de Candonga, o uso do indicador “Concentração de Sedimento em Suspensão” se faz mais 

apropriado para avaliação da evolução das ações, uma vez que possui menor influência da 

sazonalidade e integra temporal e espacialmente outras variáveis, tais como a vazão e a descarga 

de sólidos, que são essenciais na caracterização dos fenômenos hidrológicos e 

hidrossedimentológicos de uma unidade hidrográfica”, vai contra a grande importância ambiental 

do  parâmetro turbidez para os corpos hídricos. Tal importância, pode ser facilmente confirmada 

pela pela presença deste entre os itens normatizados pela Resolução nº 357 de 17 de março de 2005, 

do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Deliberação a qual “Dispõe sobre a classificação dos 
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corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 

condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências.”, sendo 

inquestionavelmente um importante parâmetro de qualidade ambiental, reconhecido pelo 

CONAMA. Parâmetro este que sofreu forte alteração com o evento, ensejando infração ambiental, 

sendo portanto este um indicador meio associado ao indicador concentração de sedimentos  do 

programa 23, cujo objetivo é recuperar as aŕeas à condição anterior ao evento. Adicionalmente, 

reitera-se que o parâmetro turbidez é de fácil mensuração, já havendo 22 estações automáticas ao 

longo do rio com mensurações 24 horas do parâmetro turbidez disponíveis, ou seja, sem nenhum 

custo adicional para implementação. 

Em suma o indicador turbidez, deverá ser calculado de forma independente, porém, 

deverá ser interpretado em conjunto com o indicador de concentração de sedimentos. 

Diante da análise do relatório técnico “Consolidação dos Indicadores do Manejo de Rejeitos 

nos Trechos 13 a 16” e do já exposto na Nota Técnica CT-GRSA nº 05/2020, a CT-GRSA se 

manifesta pela aprovação do indicador, sendo necessário o ajuste do indicador no que tange a 

abrangência de sua medição e sua meta, conforme já indicado pela Nota Técnica CT-GRSA nº 17-

2021. Deverá ser incluído na ficha do indicador uma linha com a seguinte informação: “Trechos 

em que se aplica: Trechos 5 a 16. Sua meta será: da meta para 95 % das medições em 5 anos 

consecutivos abaixo de 100 NTU, e os 5% restantes devem estar abaixo do máximo histórico 

anterior ao desastre”. É importante ressaltar que em estudos já analisados por esta CT-GRSA e de 

acordo com os dados gerados pelo Programa de Monitoramento Quali-Quantitativo Sistemático de 

Águas e Sedimento (PMQQS) demonstram que para quase que todo o período seco e em parcela 

significativa do período chuvoso, constata-se que em cerca 80% das amostras coletadas no ano 

ocorre o cumprimento do padrão estabelecido pela Resolução CONAMA. Entretanto, quando de 

precipitações de grande intensidade, com energia para revolver o leito do rio, este parâmetro se 

altera para além das máximas medidas antes do rompimento da barragem de Fundão. Desta forma, 

é necessário que esse indicador tenha uma meta superior a que atualmente observada, para oferecer 

garantia de que os rejeitos atualmente depositados no leito não alterem a qualidade das águas 

interiores. 

3.3 Indicadores de Morfologia do Rio  

 No relatório “Consolidação dos Indicadores e Metas das Ações Relativas ao Manejo de 

Rejeitos nos Trechos 13 a 16”, apresentado pela Fundação Renova, o indicador “morfologia do rio” 

não foi contemplado, descumprindo o previsto na Deliberação CIF nº 393 e nas tratativas com a 
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CT-GRSA.  

Para a não inclusão deste indicador, a Fundação Renova argumentou que, para a avaliação 

das alterações da morfologia fluvial, são necessários dados e informações que atualmente estão 

indisponíveis, como a obtenção de imagens de satélites de alta resolução. Ademais, foi inferido que 

o esforço para a obtenção das informações não se mostra efetivo além de não garantirem que haverá 

contribuições às ações em andamento do manejo de rejeitos.  

A Fundação Renova declara como “inapropriado” o referido indicador, embasado na 

justificativa técnica conforme descrito no Memorando Técnico SRK Consulting, projeto #: SRK 

040-17 – OS55, de 03 de novembro de 2020 constante no documento "Consolidação dos 

Indicadores do Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 a 16": 

 

Diante disso, a Fundação Renova entende que o esforço necessário para estabelecer 

este indicador o torna impraticável, tanto no tempo quanto no espaço, além de não 

vislumbrar uma ação de manejo que, efetivamente, possa contribuir para o tema além 

daquelas já em curso. Reitera-se que existem ainda outros indicadores no contexto do 

extracalha que indicam a eficácia das ações de restauração e reconformação das 

margens e das planícies de inundação afetadas pelo rompimento da barragem de 

Fundão. 

 

O evento do desastre do rompimento da barragem de Fundão em 2015 (tempo de recorrência 

inédito - cerca de 10.000 anos) provocou alterações significativas no curso natural dos corpos 

d’água atingidos, como o Gualaxo do Norte, rio do Carmo e Doce. Em vários locais o rio foi 

transfigurado, remodelando o seu curso e trajeto natural, modificando significativamente a 

paisagem da bacia. Estas mudanças ocorreram principalmente devido às alterações das margens 

com a passagem da lama e consequente erosão e com a deposição dos rejeitos no leito do rio. Até 

os dias atuais, percebe-se que em vários trechos do rio, o curso ainda está alterado se comparado 

ao curso natural (como era antes do rompimento da barragem), esta alteração se deu em uma 

escala muito maior do que a alteração ocorrida naturalmente ao longo dos anos. 

O Memorando.IGAM/GMHEC.nº 64/2021 destaca que a princípio o indicador 

“Morfologia do Rio” poderia ser um indicador do PG23, pois foram constatadas diversas 

alterações nos locais de deposição de sedimentos finos, incluindo mudanças de bancos arenosos 

e formação de novos em locais onde não existiam. Embora a literatura indica que modificações 

no padrão de canais (morfologia) fluviais em equilíbrio dinâmico ocorrem naturalmente ao 

longo de seu perfil longitudinal, o que poderia não justificar o monitoramento proposto da 

morfologia do rio, uma vez que o alcance do equilíbrio dinâmico não implica no 
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reestabelecimento de condições morfológicas anteriores ao rompimento,o referido memorando 

ressalta: 

Entretanto, o rompimento da barragem de rejeitos de Fundão causou um aumento 

substancial nas cargas de sedimentos, além de grandes depósitos de resíduos ao longo 

da bacia hidrográfica do rio Doce, onde as concentrações de sólidos em suspensão 

atingiram valores de até 33.000 mg/L (Hatje et al., 2017) 

(https://doi.org/10.1038/s41598-017-11143-x), impactando assim todo o sistema 

fluvial. Nesse sentido, o rompimento de uma barragem de rejeitos contribui com a 

alteração da morfologia fluvial, uma vez que o corpo hídrico, diante de alterações na 

dinâmica hidrossedimentológica, pode assumir comportamentos distintos em seus 

diferentes trechos. Conforme Manyari e Carvalho (2007) 

(https://doi.org/10.1016/j.enpol.2007.07.031), tanto os sedimentos em suspensão na 

água, quanto os depósitos no leito do rio contribuem com a alteração das propriedades 

físicas da água e afetam a morfologia do ambiente fluvial. 

Sendo assim, entende-se que o acompanhamento da morfologia do rio, o que inclui 

a criação e migração de bancos de sedimentos, mostra-se fundamental para a 

compreensão da dinâmica acerca do estabelecimento de um novo equilíbrio 

morfológico, mesmo que este seja diferente das condições morfológicas anteriores 

ao rompimento. No entanto, entende-se também que a falta de dados sistemáticos e 

de longo prazo sobre o fluxo hídrico, nível da água, morfologia do canal fluvial e 

características dos sedimentos (de leito e do rejeito) pode impedir a execução de 

análises detalhadas e precisas de ordem espacial e temporal, contribuindo para um 

diagnóstico não significativo das modificações no padrão da morfologia dos rios 

afetados pelo rompimento. 

Diferentemente dos trechos à montante da UHE Risoleta Neves, que teve grande aporte 

de rejeito, principalmente a parte de material mais grosso, à jusante, que correspondem aos 

trechos objeto desta análise, o material mais fino ficou, a princípio, na calha do rio, e extravasou 

nas cheias de 2016 e 2020, atingindo a extracalha e desaguando na foz, com maior acúmulo na 

porção do Baixo Doce. 

É importante salientar que a estimativa das taxas de produção de sedimento em uma 

bacia é uma importante ferramenta na previsão de assoreamento dos corpos de água e das 

condições de qualidade de água para os diversos usos. Especialmente na bacia do rio Doce, que 

passou por um estresse severo das condições de produção de sedimentos provocado pelo 

rompimento da barragem de Fundão, como afirmado no Memorando.IGAM/GEMOQ.nº 

85/2021. 

Contudo, entende-se que a aplicabilidade de tal indicador se torna desproporcional para toda 

a bacia do rio Doce, sendo prioritários aos setores de maiores acúmulos de sedimentos. Para as 

porções mais centrais, tais feições serão percebidas ao longo do tempo, o que inviabiliza a tomada 

de decisão. 

Diante do exposto, apenas a modificação de maneira abrupta da morfologia do rio por um 

grande desastre tecnológico e o grande volume de intervenções no leito dos rios, margens e planícies 
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para a recuperação da área, justifica a necessidade de se conhecer a evolução geomorfológica do 

rio, contudo não na forma de indicador.  

 A CT-GRSA entende que os estudos relacionado à morfologia do rio (estudo 

geomorfológicos), entre os trechos 13 ao 16,  estão sendo executados no âmbito da cláusula 

150 e no Eixo Prioritário 6 e que estes trarão as respostas necessárias, desde que executados de 

maneira correta e seguindo as metodologias consagradas, conforme as Notas Técnicas 

produzidas por esta Câmara Técnica e por metodologia já aplicada no estudo geomorfológico 

realizado em 2016, para os trechos 1 ao 11. 

 

3.3. Indicadores da Análise de Risco à Saúde Humana e Análise de Risco Ecológico 

Em 19 de março de 2021, foram expedidas a Deliberação CIF nº 487 e 488. A Deliberação 

CIF nº 487, diz respeito aos estudos de Avaliação de Risco à Saúde Humana do setor saúde, que 

determinou a não utilização da metodologia Gaisma Aprimorado, entre outras determinações. Já a 

Deliberação CIF nº 488 determinou: “Delibera sobre a manifestação do CIF para a continuidade 

dos Estudos de Avaliação de Risco à Saúde Humana (metodologia meio ambiente) e Risco 

Ecológico para as regiões impactadas pelo rompimento da barragem de Fundão, ainda não 

estudadas”. Em suma, o Comitê Interfederativo deliberou sobre:  

1. Reprovação da utilização das metodologias “Gaisma” ou “Gaisma 

aprimorada”, para elaboração dos estudos de ARSH e ARE previstas no Programa 

23, constantes do Eixo 2 da Ação Civil Pública n° 69758- 61.2015.4.01.3400; 

 2. Determinação que a Fundação Renova retome a execução dos estudos de 

Avaliação de Risco à Saúde Humana (metodologia meio ambiente) e Avaliação 

de Risco Ecológico para avaliação de risco à saúde humana e meio ambiente, 

conforme Decisão proferida pela Desembargadora Federal Daniele Maranhão 

Costa, na data de 04 de maio de 2020 no âmbito Ação Civil Pública n° 69758- 

61.2015.4.01.3400. Dentre outros. 

Diante a isso, o indicador relacionado aos estudos de Avaliação de Risco à Saúde Humana 

e Avaliação de Risco Ecológico acompanhados pela CT-GRSA e órgãos ambientais não devem ser 

mais embasados no gerenciamento integrado entre o setor saúde e meio ambiente denominado 

“Gaisma” ou “Gaisma aprimorado”. 

Com relação aos Indicadores da Análise de Risco à Saúde Humana e Análise de Risco 

Ecológico, a nova proposta da Fundação Renova é apresentada na Tabela 4: 

 

Tabela 4: Indicador para os de Estudos de Avaliação de Risco: Avaliação de Risco à Saúde 
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Humana (ARSH) e Avaliação de Risco Ecológico (ARE) - (Indicador - Fim) 

Indicador 

Indicadores de Estudos de Avaliação de Risco: Avaliação de Risco à Saúde Humana 

(ARSH) e Avaliação de Risco Ecológico (ARE) - Indicadores de Etapas de Execução 

(IEE) 

Tipo Indicador-fim 

Premissa 

ARSH - Probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à receptores humanos a partir 

da exposição a múltiplas substâncias químicas considerando cenários de exposição 

previamente conceituados; 

ARE - probabilidade de ocorrência de efeitos adversos à receptores ecológicos (fauna e 

flora) a partir da exposição a múltiplas substâncias químicas considerando cenários de 

exposição previamente conceituados, partindo das linhas de evidência química, 

ecológica, ecotoxicológica e física. 

Meta 

Espera-se que os indicadores IEE atinjam 100%, indicando que as áreas passaram por 

todas as fases de estudos de risco necessárias, e concluam o projeto executivo de 

intervenção, caso necessário. 

Frequência de 

mensuramento 
Semestralmente 

Gatilhos quando 

não atingidas as 

metas 

Caso os IEE para risco à saúde humana e risco ecológico não sejam atingidos dentro do 

período previsto, as seguintes ações serão desencadeadas a identificação dos motivos 

que interferem no prosseguimento de etapas de execução e mitigação dos problemas de 

execução identificados. 

 

Em atendimento a Deliberação CIF 488, a Fundação Renova protocolou documentação 

junto a CT-GRSA que procedeu com a análise, culminando na Nota Técnica CT-GRSA nº 14/2021 

que foi apresentada e aprovada na reunião ordinária do CIF do dia 06 de agosto de 2021, por meio 

da Deliberação CIF nº 524, de 06 de agosto de 2021. Desta maneira, os estudos de ARSH e ARE 

deverão ser continuados seguindo as diretrizes estabelecidas pelo CIF, pela Deliberação CIF nº 524 

e 488. 

Quanto ao documento apresentado pela Fundação Renova, constata-se que as premissas 

apresentadas na tabela anterior são inapropriadas, uma vez que as premissas deveriam corresponder 

às execuções das etapas da ARSH e ARE, observando que este indicador tem por finalidades 

acompanhar o andamento das atividades, contudo, sendo que são apresentadas as premissas dos 

estudos de risco em si (e.g. probabilidade de ocorrência de efeitos).  

Quanto à meta deste indicador, pressupõe-se que esteja atrelado a um cronograma, devido 

à natureza de acompanhamento de execução das atividades deste indicador. Assim, a Fundação 

Renova deverá apresentar a fórmula de cálculo atrelada ao cronograma. Este cronograma refletirá 

diretamente aos Gatilhos quando não atingidos as metas. 

Os indicadores para a Análise de Risco à Saúde Humana (ARSH) estão diretamente 
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associados às entregas de relatórios parciais e respectivas aprovações pela CT-GRSA e órgãos 

ambientais, denominados pela Fundação Renova de: Etapa 1A - Levantamento e Validação de 

Dados Secundários, Etapa 1B - Investigação Detalhada para Meio Ambiente e relatório final com 

a respectiva aprovação, denominado de Etapa 2 - Cenários de Exposição e Quantificação do Risco.  

Já a  Análise de Risco Ecológico (ARE) é definida pelas seguintes etapas: Etapa 1 (Tier 1): 

Screening Level Ecological Risk Assessment (SLERA) e a Etapa 2 (Tier 2): Baseline Ecological 

Risk Assessment (BERA).  

Para ambas situações, quando realizadas as investigações e detectados os riscos e, 

consequentemente a necessidade de intervenção, estas devem ser incluídas como etapa 

subsequentemente do indicador, bem como a fase de monitoramento necessária para as áreas que 

se encontram com risco reduzido abaixo das Concentrações Máximas Aceitáveis (CMA's) ou 

eliminação das rotas de exposição através de outra medida de intervenção. 

As medidas vinculadas a cada etapa serão protocoladas junto à CT-GRSA para aprovação, 

visando à sua execução e monitoramento, até que as metas de reabilitação sejam atingidas, 

mensurados por “indicadores de etapas de execução (IEE)”. Concluídos os objetivos de cada etapa 

vinculada ao indicador IEE,  a área será encaminhada para elaboração de um Termo de 

Encerramento (TE), que apresentará os resultados, conclusões e justificativas para o encerramento 

das atividades de gerenciamento de áreas contaminadas, mensurados por indicadores de termos de 

encerramento (ITE). 

Nesse aspecto, o indicador foi dividido em duas classes, que visam acompanhar: 

1. Indicadores de etapas de execução (IEE) dos estudos de ARSH e ARE e da etapa de 

intervenção; 

2. Indicadores de Termos de Encerramento (ITE). 

A utilização dos ITE deve ser feita em conjunto com os IEE, o que torna possível avaliar 

se potenciais atrasos são relacionados à evolução das etapas dos estudos ou se relacionados às 

etapas de execução e monitoramento das ações de intervenção. Sendo relacionadas à intervenção, 

considera-se como ação o mapeamento de possíveis problemas de execução das medidas de 

engenharia ou de controle previstas no projeto, com o desenvolvimento de planos de ação para 

resolução dos problemas identificados, revisão das ações de intervenção caso as metas de 

reabilitação não sejam atingidas, revisão das metas de reabilitação e revisão das métricas de 

desempenho das medidas de intervenção. 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 18/2021 

15 de 62 

Desta maneira, a medida que as investigações e intervenções forem avançando, a Fundação 

Renova apresentará os resultados à CT-GRSA e aos órgãos ambientais que irão emitir suas 

manifestações técnicas, que serão posteriormente contabilizadas como indicadores de avanço do 

Projeto de “Gerenciamento de Áreas Contaminadas” - (IEE e ITE) para cada uma das áreas alvo 

estudadas. Nesse sentido, em relação aos relatórios de intervenção e de monitoramento, o ateste da 

eficiência das medidas e consequente mensuração dos indicadores (IEE e ITE) se dará pelos 

pareceres dos órgãos ambientais e da CT-GRSA. 

A Gerência da Qualidade do Solo e Áreas Contaminadas da Fundação Estadual do Meio 

Ambiente (Geraq/Feam), se manifestou acerca da proposta de indicadores para os estudos de 

avaliação de risco por meio do Memorando.FEAM/GERAQ.nº 78/2021 (Anexo 6), o qual cita o 

Ofício FEAM/GERAQ nº 87/2020 (Anexo 07). Em suma, a Geraq/Feam conclui que: 

“Acerca da proposta de indicadores apresentada pela consultoria para as ações de 

“Risco à saúde humana e risco ecológico”, entende-se que as mesmas se mostram 

como adequadas, conforme as considerações anteriormente elencadas por esta 

Gerência no Ofício FEAM/GERAQ nº 87/2020”. 

 

Em suma, o acompanhamento da CT-GRSA para estes indicadores propostos pela 

Fundação diz respeito às ações nos Trechos 5 a 11 e 13 a 16, com a exclusão dos Trechos 1 a 4 

(acompanhamento da Semad no âmbito do licenciamento ambiental – PA COPAM n° 

00015/1986/107/2017), Trecho 12 – (acompanhamento da Semad no âmbito do licenciamento 

ambiental da UHE Risoleta Neves – PA COPAM PA nº: 1496/2020) e do Trecho 17 (área 

marinha que terá proposta de indicadores em documento específico). Cabe ressaltar que a não 

inclusão dos trechos 1 - 4 e 12 no acompanhamento do PG-23 – Projeto “Gerenciamento de 

Áreas Contaminadas”, não implica na dispensa da execução destes estudos seja pela Samarco ou 

pela Fundação Renova junto a Semad no caso do Estado de Minas Gerais e em outros estudos de 

investigação ambiental para a região do Espírito Santo.   

Adicionalmente, a CT-GRSA se manifesta pela aprovação dos demais indicadores 

relacionados a ARSH e ARE propostos pela Fundação condicionado ao ajuste descritos a seguir: 

● Abrangência de sua medição (trechos do PMR) - Trechos 5 a 11 e 13 a 16; 

● Incluir na ficha do indicador, a explicação sobre a divisão do indicador em duas classes: 

Indicadores de etapas de execução (IEE) dos estudos de ARSH e ARE e da etapa de 

intervenção;  

● Incluir na ficha do indicador a premissa quanto a obrigatoriedade da aprovação do órgão 

ambiental; e 
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● Indicadores de Termos de Encerramento (ITE), a Fundação deverá especificar os  gatilhos 

a serem iniciados, quando não atingidas as metas; 

 

Além disso, a Fundação Renova deverá apresentar, semestralmente, relatório detalhando 

o avanço dos Estudos de ARSH - Meio Ambiente e ARE, por área alvo, apresentando a projeção 

de encerramento dos estudos em cada área alvo de acordo com o cronograma, conforme as 

entregas das ETAPAS elencadas no relatório do indicadores. Deverá constar avanço percentual 

nas entregas, justificativas para quaisquer alterações no cronograma ou gatilhos. 

 

3.4. Indicadores para os ambientes lacustres 

Para os indicadores do ambiente lacustre, o relatório entregue indica que as manifestações 

quanto ao item se encontram no Memorando Técnico protocolado na 12 ª vara federal de Belo 

Horizonte do Tribunal de Justiça Federal da 1ª Região. 

Quanto à este item, cabe ressaltar que os Planos de Manejo de Rejeitos foram 

reestruturados, em comum acordo com a equipe técnica da Fundação Renova, na qual, as lagoas 

de Pandolfi, Areal e Monsarás serão tratadas no PMR 16, enquanto que as lagoas Nova e 

Juparanã continuarão no PMR Piloto das lagoas de Linhares, conforme a Nota Técnica CT-

GRSA nº 01/2019 e Deliberação nº 273. 

As lagoas Nova e Juparanã são tratadas separadamente devido a ACP de Linhares ter 

estudos específicos para tais corpos hídricos e, desta forma, terão indicadores e um Plano de 

Manejo de Rejeitos específicos. Já nas lagoas Areal, Pandolfi e Monsarás já foram constatados 

presença dos rejeitos da barragem de Fundão, tanto através da Nota Técnica Conjunta 

GTECAD/CQA-GCA/CAIA nº 013-2016, quanto pela primeira versão do Plano de Manejo de 

Rejeitos do Trecho 16, de abril de 2021, que foi tratado pela Nota Técnica CT-GRSA nº 14/2020 

e Deliberação nº 412. Desta forma, a CT-GRSA entende que há necessidade da elaboração de 

indicadores de efetividade para a recuperação nestes ambientes. 

 

3.5. Indicadores para os ambientes costeiros 

Conforme os ambientes lacustres, o estudo protocolado em atendimento ao item 2 do Eixo 

Prioritário 1, alega que as manifestações quanto aos ambientes costeiros foram informadas 

através do Memorando Técnico, protocolado pelas empresas rés, 2ª vara federal de Belo 
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Horizonte, do Tribunal de Justiça Federal da 1ª Região. 

 Perante as informações apresentadas, a CT-GRSA reitera as informações contidas nas 

Notas Técnicas aprovadas pelo CIF e as deliberações, em especial a Nota Técnica  CT-GRSA nº 

04/2020 e a deliberação nº 393, sobre a necessidade de serem criados os indicadores meios e fins 

para o ambiente costeiro. Este posicionamento visa avançar as discussões e dar celeridade ao 

processo de implementação dos indicadores assim que o Plano de Manejo de Rejeitos for 

aprovado.  

Referente à argumentação sobre a utilização do spray marinho nos indicadores costeiros, 

a diminuição do potencial impacto de contaminação do spray marinho não invalida a hipótese de 

ser um dos agentes de transporte de sedimentos finos para o continente e contribuir com o 

aumento da concentração de metais e elementos poluentes no ambiente. 

Cabe lembrar que o spray marinho tem a capacidade de transportar cristais de sal por 

longos trechos continentais, e que este é intensificado em períodos de ressaca do mar, onde o 

revolvimento do fundo oceânico e por consequência de poluentes é muito mais intenso. 

Conforme citado pela Fundação Renova, existe o estudo da restinga em execução no 

Programa de Monitoramento da Biodiversidade Aquática, em atendimento à cláusula 165 do 

TTAC, que pode contribuir para a análise da existência do transporte dos sedimentos pelo spray 

marinho e que já identificou valores expressivos dos teores de Ferro (Fe) e Manganês (Mn) no 

solo e acúmulo destes metais nos tecidos foliares em estações ao norte da foz do rio Doce. 

Assim, se faz necessário o aprofundamento do conhecimento técnico sobre o tema, através 

de bibliografias existentes e estudos inseridos no âmbito do desastre, que não segue uma lógica 

linear, para uma melhor avaliação de como é realizado e se é feito o transporte de sedimentos 

finos para o continente e, assim, tomar uma melhor decisão sobre o indicador. 

Por fim, a Fundação Renova afirma que os indicadores de risco à saúde humana e 

ecológico também são aplicáveis para as regiões de praia, estuarina, manguezal e restinga, 

porém, antes da definição desses primeiros indicadores não há como saber se eles realmente são 

aplicáveis à região costeira, visto que cada ambiente possui suas particularidades. Desta forma, 

reafirma-se a necessidade de se evoluir com as discussões e elaboração dos indicadores em 

paralelo aos estudos em execução, para o atendimento das cláusulas de 150 a 153 do TTAC 

(Programa de Manejo de Rejeitos - PG 23). 

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 18/2021 

18 de 62 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  

Tendo em vista as tratativas efetuadas para a consolidação do escopo dos indicadores do 

manejo de rejeitos nos trechos 13 a 16 e suas metas, foram estabelecidas observações com relação 

ao documento “Consolidação dos Indicadores do Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 a 16”, em 

atendimento ao item 2, Eixo Prioritário 1 no âmbito do processo judicial 69758-

61.2015.4.01.3400 entregue pela Fundação Renova. Sendo assim, é possível vislumbrar essas 

observações no decorrer desta nota técnica. 

O documento apresentado não demonstra as metodologias aplicadas para criação do 

indicador de concentração de sedimentos, principalmente em relação às alterações do balanço 

de massas do rio Doce, quando comparado com o pré e pós rompimento da barragem de Fundão. 

Ressalta-se que apesar da importância do estudo de balanço de massa para a definição de 

parâmetros deste indicador, os estudos sobre o tema produzidos pela Fundação Renova ainda não 

foram aprovados pelo sistema CIF e, desta maneira, se faz necessária a completa aprovação das 

bases metodológicas do estudo  para a implementação nos indicadores e nas orientações 

constantes nesta Nota Técnica, na Nota Técnica CT-GRSA nº 04/2020 e no memorando 

Memorando.IGAM/GMHEC.nº 64/2021. 

Ademais, solicita-se a inserção e criação do Indicador baseado em turbidez, nos trechos 

13 ao 16 devido a este ser um índice de fácil mensuração e com resposta rápida, nos moldes 

descritos nesta Nota Técnica e na Nota Técnica CT-GRSA nº 17/2021. Deste modo, o conjunto 

dos dois parâmetros, balanço de massa e turbidez, devem ser calculados separadamente, mas 

interpretados em conjunto. 

Quanto aos indicadores referente à Avaliação de Risco à Saúde Humana (ARSH) e à 

Avaliação de Risco Ecológico (ARE), a medida que as investigações e intervenções forem 

avançando, a Fundação Renova apresentará os resultados à CT-GRSA e aos órgãos ambientais 

competentes, que por sua vez emitirão suas manifestações técnicas e que serão, posteriormente, 

contabilizadas como indicadores do Projeto de “Gerenciamento de Áreas Contaminadas” - (IEE 

e ITE) para cada uma das áreas alvo estudadas. Nesse sentido, em relação aos relatórios de 

intervenção e de monitoramento, o ateste da eficiência das medidas e consequente mensuração 

dos indicadores (IEE e ITE) se dará pelos pareceres dos órgãos ambientais e da CT-GRSA. 

Ressalta-se que o indicador de ITE somente será emitido quando os riscos forem mitigados, 

conforme previsto nas normas. 
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Ademais, a Fundação Renova deverá apresentar, semestralmente, relatório detalhando o 

avanço dos Estudos da Avaliação de Risco à Saúde Humana (ARSH) e da Avaliação de Risco 

Ecológico (ARE), por área alvo, conforme explicitado nas conclusões do item “3.1.3 Indicadores 

da Análise de Risco à Saúde Humana e Análise de Risco Ecológico”. 

Em relação aos ambientes lacustres é necessário a apresentação de indicadores que atestem 

a efetividade para a recuperação ambiental das lagoas de Pandolfi, Areal e Monsarás, já que após 

a reestruturação dos Planos de Manejo, elas começaram a ser tratadas, em comum acordo com a 

equipe técnica da Fundação Renova, no PMR do trecho 16. Ressalta-se ainda que existem 

documentos que indicam a constatação da presença dos rejeitos da barragem de Fundão nestas 

lagoas. 

Visando avançar as discussões e dar celeridade ao processo de implementação dos 

indicadores a fim da aprovação do Plano de Manejo de Rejeitos, reiteramos as informações 

contidas, em especial na Nota Técnica CT-GRSA nº 04/2020 e na deliberação nº 393, sobre  a 

necessidade da criação de indicadores meios e fins para o ambiente costeiro, já que existem 

estudos que já identificaram valores expressivos dos teores de Ferro (Fe) e Manganês (Mn) no 

solo e acúmulo destes metais nos tecidos foliares em estações ao norte da foz do rio Doce. O 

spray marinho pode ser um dos agentes de transporte de sedimentos finos para o continente, não 

sendo o único, o que pode contribuir com esse aumento da concentração de metais e elementos 

poluentes.  

Por conseguinte, espera-se que a elaboração deste documento transmita elucidações para 

a atuação acerca do tema em questão, principalmente com relação aos itens presentes no tópico 

2 (análise da CT-GRSA) em referência aos seus subtópicos que tratam diretamente dos 

indicadores já mencionados em demais conduções da problemática, além de demais requisições 

e sugestões mencionadas na presente nota técnica. Com isso, entende-se que o documento 

intitulado “Consolidação dos Indicadores do Manejo de Rejeitos nos Trechos 13 a 16” não 

atende ao item 2 do Eixo Prioritário 1, devendo a Fundação Renova entregar novo documento 

revisado conforme as recomendações da presente nota técnica, principalmente conforme as 

orientações contidas em seu item “2. ANÁLISE DA CT-GRSA”.  

 De modo consolidado, a Fundação Renova deverá atender às requisições descritas na 

Tabela 5 não obstante das orientações presentes no item 3 da presente nota. 

 

Tabela 5: Síntese das requisições a serem cumpridas pela Fundação Renova 
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Requisição Descrição 

1. Realização de um balanço de massa antes e após o evento, identificando os 

parâmetros eventualmente alterados ao longo do tempo com sua devida 

identificação e mensuração, a fim de se verificar quais foram as mudanças na 

relação entre a descarga líquida e sólida, inclusive após o rompimento da 

barragem. Possibilitando, para tanto, estabelecer correlação e inferir os valores a 

serem estabelecidos como meta, para a garantia de que os programas em 

andamento atinjam o objetivo de recuperação ambiental. Vale salientar que, o 

parâmetro turbidez deverá ser utilizado e interpretado em conjunto ao indicador-

fim de Concentração de Sedimentos em Suspensão.  

A Fundação Renova deverá criar gatilhos necessários para correções dos 

indicadores de Concentração de Sedimentos em Suspensão. 

2. Inserir o indicador de  turbidez, com propostas de metas, gatilhos, etc 

3. O parâmetro turbidez deve ser utilizado e interpretado em conjunto ao indicador-

fim de Concentração de Sedimentos em Suspensão.  A CT-GRSA aprova o 

indicador-meio sendo necessário o ajuste da meta para “da meta para 95 % das 

medições em 5 anos consecutivos abaixo de 100 NTU, e os 5% restantes devem 

estar abaixo do máximo histórico anterior ao desastre”, bem como alteração dos 

gatilhos, que não preveem ações que resultem na redução da turbidez. 

Adicionalmente, faz-se necessário ajustes na abrangência de sua medição na qual 

deverá ser incluído na ficha a informação: “Trechos em que se aplica: Trechos 5 

a 16”. 

4. Apresentar indicadores que atestem a efetividade para a recuperação ambiental 

das lagoas de Pandolfi, Areal e Monsarás, inseridas no Plano de Manejo de 

Rejeitos do Trecho 16. 

5. Apresentar indicadores para os ambientes costeiros inseridos no Plano de Manejo 

de Rejeitos do Trecho 16, conforme relatado nesta Nota Técnica 

 

 

 

Vitória, 07 de dezembro de 2021. 
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Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

● Adelino da Silva Ribeiro Neto (IEMA/ES) 

● Mariana Natália de Souza (Feam/MG) 

● Fadima Guimarães de Ávila Augusto (IEMA/ES) 

● Juliano de Oliveira Barbirato (IEMA/ES) 

● Emília Brito  (IEMA/ES) 

● Thales Del Puppo Altoé (IEMA/ES) 

● Gilberto Fialho Moreira (FEAM/MG) 
● Maria Laura Cardoso Di Marzio (FEAM/MG) 

 

 

Thales Del Puppo Altoé 

Coordenação da CT-GRSA  

Ad Referendum. 
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Anexo 01: Ofício FR.2021.0691, de 30 de abril de 2021. 
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Anexo 2: Nota Técnica nº 11/FEAM/GERAI/2021 
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Anexo 3: Nota Técnica IEMA/CTECAD nº 04/2021  
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Anexo 4: Memorando.IGAM/GEMOQ.nº 85/2021 
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Anexo 5: Memorando.IGAM/GMHEC.nº 64/2021 
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Anexo 6: Memorando.FEAM/GERAQ.nº 78/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 18/2021 

58 de 62 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 18/2021 

59 de 62 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 18/2021 

60 de 62 

 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 18/2021 

61 de 62 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 7: Ofício FEAM/GERAQ nº 87/2020 
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